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ATOS DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N.º 760 DE 04 DE AGOSTO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO 
DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O 
“DIA DO OBREIRO”, COMEMORADO ANUALMENTE, 
NO TERCEIRO DOMINGO DO MÊS DE AGOSTO.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município 
de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no calendário turístico oficial do 
Município de Seropédica no Estado do Rio de Janeiro o 
“DIA DO OBREIRO”, comemorado no terceiro Domingo do 
mês de agosto.

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora Rose Alves

Seropédica-RJ, 04 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N.º 761 DE 04 DE AGOSTO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS E 
COMEDOUROS PARA ANIMAIS DE RUA DE PEQUENO 
E MEDIO PORTE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SE-
ROPÉDICA”.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Para garantia da proteção e do bem-estar dos ani-
mais que vivem na rua, fica autorizada a instalação de be-
bedouros e comedouros públicos nas ruas de nosso muni-

cípio.

Parágrafo único: os bebedouros e comedouros precisam 
ser adaptados para cachorros, gatos e outros animais de pe-
queno e médio porte.

Art. 2º Fica o Poder Público responsável pela instalação e 
manutenção dos                        bebedouros/comedouros em 
locais visíveis e de fácil acesso.

Art. 3º�������������������������������������������������� Para confecção dos comedouros e bebedouros públi-
cos poderão ser firmadas parcerias com ONGs, associações, 
empresas, comerciantes, clínicas veterinárias, e instituições 
que lutam na causa de proteção e bem-estar do animal.

Art. 4º Além das parcerias mencionadas no artigo anterior 
poderão ser realizadas campanhas para a arrecadação de 
materiais para confecção dos bebedouros e comedouros pú-
blicos, bem como, para arrecadação de ração para o abaste-
cimento dos comedouros;

Art. 5º O abastecimento (colocação de ração e água) e a 
limpeza não serão����������������������������������������� de responsabilidade do órgão público mu-
nicipal, podendo ser realizada pela comunidade, instituições 
privadas, sociedade de proteção animal, ONGs (Organiza-
ções não Governamentais) ou por pessoas físicas compro-
metidas com a proteção dos animais.

Art. 6º��������������������������������������������������� As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora Rose Alves 

Seropédica-RJ, 04 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0794/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) MERILENE DE 
OLIVEIRA DA SILVA DE PAULO ,  matrícula 14632 , 
ocupante do cargo efetivo PROFº DOC II – 40 HORAS 
EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5º ANO para INSPETOR 
DE ALUNOS, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
de acordo com o Art. 25º do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos de Seropédica, tendo seus efeitos à 
partir  de 02/08/2022, conforme processo nº 11055/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 796/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar os Processos da Procuradoria Geral do 
Município.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7939/2022. (EMPRESA 
GEN -  GRUPO EDITORIAL NACIONAL PARTICIPAÇÕES 
S.A, CNPJ: 08.914.167/0001-70).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de fiscalização de cumprimento dos termos 
referente ao processo administrativo nº 7939/2022.

1) Flávio de Castro Soares – Matr. 18.654
2) Aguinaldo Prudêncio dos Santos Junior – Matr. 
17.433
3) Daniel Aguiar dos Santos Tavares – Matr. 17.430

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de junho 
de 2022.

Seropédica, 04 de agosto de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL, É A PRESENTE PARA REPUBLICAR EM 

PARTE, NOS TERMOS A SEGUIR:

LEI MUNICIPAL Nº 723, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

SEÇÃO IV

DA SECRETARIA DE SAÚDE

Art. 21 - Integram a estrutura básica da Secretaria de Saúde o seguinte quantitativo de 

cargos em comissão e funções de confiança:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO/ÍNDICE QUANTIDADE

Secretário Municipal de Saúde SM 01

Subsecretário de Sistemas e Serviços de 
Saúde SS 01

Subsecretário de Desenvolvimento de Saúde e 
Apoio à Infraestrutura SS 01

Chefe de Gabinete CC – 1 01

Assessor de Políticas e Estratégias de Saúde CC – 3 01

Assessor Jurídico da Saúde CC – 3 01

Coordenador de Ouvidoria CC – 3 01

Diretor de Atenção Básica CC – 1 01

Coordenador de Estratégia da Saúde Familiar CC – 3 01

Coordenador de Saúde Bucal CC – 3 01
Coordenador do Serviço de Atenção Domiciliar 
(SAD) CC – 3 01
Coordenador de Unidade Básica de Saúde 
(UBS) CC – 3 04

Diretor de Áreas Programáticas de Saúde CC – 1 01

Coordenador do PAISMCA CC – 3 01

Coordenador de Saúde do Homem CC – 3 01

Coordenador de Tuberculose CC – 3 01

Coordenador de Hanseníase CC – 3 01

Coordenador de Hipertensão de Diabetes CC – 3 01

Coordenador de saúde do Idoso CC – 3 01

Coordenador de Alimentação e Nutrição CC – 3 01

Coordenador de DST/AIDS CC – 3 01

Coordenador de Saúde Mental CC – 3 01

Coordenador de Saúde Escolar CC – 3 01

Diretor de Vigilância em Saúde CC – 3 01

Coordenador de Saúde do Trabalhador CC – 3 01
Coordenador Educação, Prevenção e 
Promoção à Saúde CC – 3 01

Coordenador de Doenças e agravos não 
transmissíveis (DANTS) CC – 3 01

Coordenador de Imunização CC – 3 01

Coordenador de Vigilância Epidemiológica CC – 3 01

Coordenador de Ações Prevenção e Combate 
às Endemias CC – 3 01
Coordenador de Vigilância Ambiental e 
Saneamento Básico CC -3 01

Diretor de Atenção Especializada em saúde CC – 1 01

Coordenador de Unidade Especializada CC – 3 04

Coordenador de Fisioterapia CC- 3 01

Coordenador de Fonoaudiologia CC – 3 01

Coordenador Geral de Laboratório CC – 3 01

Coordenador de Diagnóstico e Imagem CC -3 01

Coordenador de Nutrição CC – 3 01

Coordenador de Farmácia e Manipulação CC- 3 01

Coordenador de Perícia Médica CC – 3 01

Coordenador de Serviço Social CC – 3 01
Coordenador de Enfermagem CC – 3 01

Diretor de Urgência e Emergência CC – 1 01
Coordenador de Unidade de urgência e 
Emergência CC – 3 01

Coordenador da SAMU CC – 3 01
Diretor Geral do Hospital Maternidade de 
Seropédica CC – 1 01
Diretor Assistencial do Hospital CC – 1 01
Coordenador Médico CC – 3 01
Coordenador de Enfermagem CC – 3 01
Diretor Administrativo do Hospital CC – 1 01
Diretor de Planejamento e Programação em 
saúde CC – 3 01

Coordenador de Contas Médicas e Faturamento CC – 3 01
Coordenador de Complexo Regulador CC – 3 01
Coordenador de Planejamento e 
Desenvolvimento CC – 3 01

Coordenador de Avaliação, Controle e Auditoria CC – 3 01

Coordenador de Tecnologia de Informação (T.I) CC -3 01

Diretor do Fundo Municipal de Saúde CC – 1 01

Coordenador de Contabilidade e Finanças CC – 3 01
Coordenador de Contratos, Convênios e 
Projetos de Saúde CC – 3 01

Coordenador do Controle de Custos CC – 3 01

Coordenador de Compras e Almoxarifado CC – 1 01

Diretor de Administração em Saúde CC – 1 01

Coordenador de Expediente Administrativo CC – 3 01

Coordenador de Recursos Humanos CC – 3 01

Coordenador Geral de Patrimônio CC – 3 01

Coordenador de Viaturas e Ambulâncias CC – 3 01

Coordenador de Manutenção, Obras e Reparos 
de Saúde CC – 3 03

Secretária Executiva CC – 1 01

Assessoria Jurídica CC – 1 01

Contador CC – 1 01

Coordenadora de Vigilância Sanitária CC - 1 01

  Seropédica-RJ, 04 de Agosto de 2022

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal 
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                Resultados do processo seletivo- Programa Tempo de Aprender 
NOME Nº DE INSCRIÇÃO PONTOS   DEFERIDO INDEFERIDO

1-Daise dos Santos Costa 012022 - SIM

2-Maria de Lourdes Araújo Fontes 022022 07 SIM

3-Adriana da Silva Gomes 032022 - SIM

4-Ana Letícia Felipe da Cruz 042022 06 SIM

5-Joceni Maria Netto Bernadino 052022 - SIM

6-Giovana  Evaristo Soares 062022 01 SIM

7-Fernanda Karla Costa Sá 072022 - SIM

8-Elisabeth Filgueiras M. da Pedra 082022 05 SIM

9-Amanda da Silva Bezerra 092022 - SIM

10-Rosângela B. R. da Costa 102022 - SIM

11-Fernanda Pacheco dos Santos 112022 07 SIM

12-Maria da Penha Silva 122022 04 SIM

13-Rita de Cássia de Assis Veras 132022 04 SIM

14-Maria Eduarda Araújo 142022 04 SIM

15-Andrea Rocha de Moraes 152022 04 SIM

16-Laryssa Andrade Porfirio 162022 - SIM

17-Simone Francisca da Silva 172022 02 SIM

18-Otamira do N.L. dos Santos 182022 - SIM

19-Eliane de Souza L. da Silva 192022 02 SIM

20-Bianca Tourenne da S. Fonseca 202022 - SIM

21-Luana Rodrigues de Cabral 212022 03 SIM

22-Evellyn  Alves Ferreira	 222022 - SIM

23-Jessica da Rosa da Silva 232022 04 SIM

24-Renato Costa Toledo 242022 01 SIM

25-Jocelia Maria Regis 252022 04 SIM

26-Caroline Ribeiro P. da Glória 262022 02 SIM

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

27-Sônia Beatriz B.L. Ferreira 272022 - SIM

28-Zuleide Garcia da S. Falquer 282022 02 SIM

29-Alba de Jesus Santos 292022 02 SIM

30-Thayná Paz da C. da Silva 302022 - SIM

31-Karina Azevedo dos Santos 
Xavier    312022 ----------- INDEFERIDO

32-Maria Eduarda dos S. R. de 
Olveira 322022 ------------ INDEFERIDO

33-Erica Oliveira Santos 332022 2 SIM

34-Nicolle Caroline G. S. da Costa 342022 05 SIM

35-Cristiane Leite Alves 352022 - SIM

36-Mayana Cristina F.T da S. Mar-
tins 362022 09 SIM

37-Kelly Vitória  Avelina da Silva 372022 - SIM

38-Beatris A. Carvalho de Oliveira 382022 - SIM

39-Cristiane Dias da Silva 392022 03 SIM

40-Fernanda Aparecida de Freitas 402022 - SIM

41-Priscilla Angel P. de Souza 412022 02 SIM

42-Ana Lúcia de Freitas 422022 - SIM

43-Eduarda Souza Oliveira 432022 - SIM

44-Tayna Lopes Silva de Andrade 442022 01 SIM
 Justificativa das candidatas indeferidas.

A candidata, Maria Eduarda Dos S. R. De Oliveira, Nº DE INSCRIÇÃO 322022, foi 
INDFERIDA por não cumprir os requisitos mínimos do edital. ( Não possui curso nor-
mal e/ ou pedagogia- ainda está no ensino médio formação geral)

A candidata, Karina Azevedo dos Santos Xavier, Nº de inscrição 312022, foi INDEFERI-
DA por não cumprir os requisitos mínimos do edital. ( Não possui curso normal e/ou 
habilitação em pedagogia)

Atenciosamente, Coordenação de Alfabetização/ Tempo de Aprender.

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATOS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 606/2022. O Instituto de Previdência dos Servidores Muni-
cipais de Seropédica – SEROPREVI, torna público que encontra-se em aberto o proces-
so em epígrafe visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, nos moldes da Lei Federal 14.133/2021. O Se-
roprevi manifesta-se interessado em obter propostas adicionais, dentre as quais será sele-
cionada a mais vantajosa. Os interessados poderão obter maiores informações através do 
e-mail contato@seroprevi.com.br, do telefone (21) 2682-0075, e do site seroprevi.com.br.

	 HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

ATOS DO CONSELHO FISCAL

EDITAL Nº 08/2022 – CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL. A Pre-
sidente do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Seropédica – SEROPREVI, nos termos do art. 22 do Regimento Interno, CONVOCA 
os membros do CONSELHO FISCAL para 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA a realizar-se no 
dia 09 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 14H, para tratar da seguinte pauta: 1) Análise dos 
balancetes do mês de julho de 2022; 2) Acompanhamento dos Acordos de Parcela-
mento nº 00691/2022 e nº 00763/2022; 3) Assuntos Gerais; 4) Comunicados Oficiais. 
Comunique-se aos Conselheiros. Dê-se publicidade.

ADRIANA DA SILVA PERRUT
Presidente do Conselho Fiscal
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